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DECitE1'0S DO PODER EXEGU1'Hf0 tado na Divisão do S!:!.úde, a 
contar de 21 de março de 
1.965. O Gunr:1ador do 'l'crritório 

Fadenll do Amapó , u::ando 
das utribui<;ões que lhe con
ferem os itens V H e JX, do 
<'!rtigo 4° do Decreto-lei nr. 
5.839, r\o 21 de setembro de 
Ul-1:'1, a lendo em dsta o que 
constf• do Proces1:1o número 
15Jo/05-SG'l', 

uiricado pelo de nr. 900, de I Território, em virtude do alu
I<~ de ma io dl? 1.962, e tendo dido servidor haver. exereido Palácio do Govêrno, em 
em vista o parecer do Exmo, I por mais ele dez (10) anos Macapá, 5 de maio de 
Sr . Dr. Consultor Ge1·nl da ininterruptamente, a refel'iaa 1965. 
Repúbiica (PR-29.4~7 /611 nr. função gratificada. 1 Roberto Rocn· a Sou",a 
fl7G-H, de 17 de setembro de · '' 
l.!JG 1), publicado no dia a de Píl iá~io d? ~oyêrno, (~.'31 , Governador Substituto 
uovemb"o do mesmo ano l\Jacapa, 30 ae aorll de L .. oo. AI p l R . • , ' ceu au o amos 

HESOLVE: <lgrcf{.ar, a cop.tar ~c. 10 <le Roberto nocbP. Sonza llesp. Exp. da Secr. Geral 
: .tau,cuo) de l.9ô.J,, AntoniO Au- Governador Substituto 1 

Exon,Jnlr. cx-officio, 0 ci- l ?u:,to ~ l~eR da Costa, ocupnn- ' O Governador do Território 
da:!iio Manuel 09 Queiroz ce ~o ca1~0 da classe «A», da Alceu Paulo Ramos , FederHl do Amapá, usando 
l:lCJ~1 jami:n, das fun\:ôes de J ~~1:1e ~~o CltiHSes .de Mes.!.re, Resp. Exp. da Secretaria das atribuições que lhe con· 
,Jmz tlc Paz da Comarca elo il!\·e\ ~:>· do (JU~dt?. ele f.~n- Geral terem os itens V1II e XI. cio 
Mazúc:ão . I cwn ... l!O~ do <Jovcrn_o (,(•ste urtigo 4o. do DecrGto-lei m. 

-· Territono, ao respcctJ v o Qua- O Governador do Tsrritório 1.711, de 21 ele setembro de 
P~tlUCio do Governo, em ü1:o, com c1s vencimentos cor- Federal do Amupú, usando l !W!, e lendo em vista o que 

Macapú, 30 de abril de :L.955 j respondentcs ao símbolo 4-F. das atribuições que llle con- eoMta do Processo número 
1 atribuido a função gratmcada, rereru os itens VH e IX, do 1595/ H5-SGT, 

~obE:('tO _H.cc:~la Souza j de Chefe da Impt•cnso. úl'lcin! artigo -1°, do Decreto-lei nr. 
uoYernaoor oubsmuto , do 'J'errit61'io, em virtudo do 5.83U, de 21 de setembro do RESOLVE : 

\l p r. I tiludido ser v itlOJ' haver ex e r- 1.043, e te'ndo em vis-
o~ " ceu ... : <Wl?t -'a.rn,?s .· cido por maia de dez (iO) ta o que consta do Processo 

Rv.:.p. J.l . t; .. p. ua Mvretaua anos ininterruptamente, a re- número 1Z81í65-SG'l', 
u ·.:!ral _ . . I' iCI'ida função gratificada. 1 

Tomar sem ef~lto 
taria n° 128/65-GAB, 
de fcverei!·o de 1965, 
guinte teor: 

a Por
de 26 
do se-

O G d ,, T té RBSOL\'E: r. ~ _o:·ern~ or -:o }ri:: r;~ 1 P<:~liH~io clo Govê'rno. em 
~ ~~181 ~~ ~U rtltJap.i , UuLll1l~_f) Úu., ~Ltcap:!, (lQ lle abril dO 
Hli'Ja~lil('t~rr: quo lhe con10rem 1 ~i" os itt·ns \ ' Il e IX, do artigo · un. 
4°, do Deeroto-lei m·. G.o;l9, de H.ol;ei·to Rocha Souza 
21 de setemb ro de 1.9-l:i, o Governador Substituto 
t•~ndo em vista o q:J.e consta 
do Processo nt·. 15ilSJGii-SG'l'., 

HESOL\'E: 

Alceu Paulo Ramos 
l{esp. Exp. lla Secretaria 

Geral 

Nomear, nog têrmos do pn.- o Goven,allor do Tor l'itÓI'ío 
I'IÍ.!~rnro ünieo, do ar·t:go 37, 
do n~ert1 to- lci 110 ü.bi.l? , de Fedel'::tl do Amapá, · usando 

das ali'il.Jui<,~ões que llle con-
2l chJ setembro tlc 19·1·1, n ci- ferem 08 ite:1s Vll e lX, do 
dP.düu Jo~é ,Julio da Silva, a rtigo 4."., do Decreto-lei lll" 
})!li'H des~mponli" r as fuuções i'i RSg dt: 21 de Retemb~u d"' 
CIP Jtli'1 "" •J, .. , (1 '1 C''ll1"l'""' '' ' . ' 

1 
t: 

: ,
1

,_ ~~ ;;.~ 1 •·~·., •• "• , v,, "',v"' i.!J-13, C ÍOlldO Clll YiSta 0 que 
de.· 1a_Lu.,v o, Vu.,,u em. ~o nsc- c•mstn, do Processo número 
qunr:ciil da exoncraç a.o de ,, 117516- SGT 
i\lanuol de Qnoii·oz BcnjD.mim. · · J '-

7 
' 

Palúcio do Uovêrno, em 1 nESOLY E : 
pg,~;pá, ;.JO de ab1·il às j1 , De ::córdo~com o ~rtigo 1°, 
- -vü<l . üfl Lei nr. 1.1-11, de 23 de uo

Hobcrto ttoeha ~om:n 
Oon~rnador Substituto 

Alucu Pc1ulo P..arnos 
!lei.:p. pjExp. i.!o. Sccrctn:·ia 

Ger·al 

vcmbt·o cto 1.9;)2, regul:J.men
tada pelo Dcct·eto ur. 4071lG, 
de 15 do jaucii'O de 1.957, 
modifieada pcio do nr. 990. 
de H de maio de l.UG2, c 
tendo em Yista o tmrecet' do 
Exmo. ~inr . .ür. Consulto~ Ge· 

O Governador do Toirltório . r:al, ~ia ~~~·púu\iC'a (PK 29AH7 I 
F(:dcral do Amapó, usauuo I 51 -.~l'. O;u-1~, uo 17 de Setem
d:w tstl'il.Juiçucs que lhtl\llru -de Ulü·l), publicado a :3 
(·on)\!t'Cltl m: !lens VU e IX, I de novemlH·~ do ruosn~o a~o, 
do ::' rtJP,'O -1", do Decreto-lei 1 arr~·eg11;', a ~?ptar 9e 1 do Ja
nr. 5.E:1i.l, de 21 aetcmiH'O de l llCli'O !n3 !.9o:l, Anosto Car-
1.!!~:~ . c tendo em Yi sta 0 que I doso Pacf>. ocupante d_o _cargo 
co:J., tn ri(J Pr·occsso n úmero da cla::sc «fh>, da Sene dü 
J .. 03/G5-:.5GT., I ClaRst!s de Ol'icial de Adrni-

luisLr·c.t(,:tíO, nível 1•1, do Quadro 
m~SOLYE: do Funciilnários do Govért:o 

-~ ctí"ste Te!·ritório, ao reRpecti-
D..J Dcôrdo com o artigo !0 ,. vo Quadro. r0m os vencirnen

dn L<Ji nr. J.7ll, ele ~;~ de no- i tos cor-rCBilOndente 11.0 Símbo
vernbr.•:; J~,; l.U5?., t'CP:\liamen- '! lo <! -F, ::ttl'il.mido a run('ão gra
tndH pelo Decreto m·. 40746 tific<,úa, d0 Chore do Expedi
ti(· 15 d e jJneiro de 1.957, mo· ! cat•-3 \b Sccrctürla Geral t~o 

Concede;· aposenUI:loria, de 
acõrdo com o ftem li, do at·
Hgo 176, combinado com o 
item Il, do ai·tigo 184, Lodos 
da Lei nr. 1 711, dr 28 de ou
tubro de 1952, a Cir0 Barata 
Jucú, ocupante do cargo da 
classe «B». da Sé:rie de Clas
ses de Iistatis tico, uive \ 20 
(Uódig·o TG-1401), elo Quadro 
de Funcionúrios PLiblicos elo 
Uovêmo üêste 'J'crrii.ótio, lo
tado no serviço da Geograriu 
c Estatística, a contar de 1° 
de mai0 de 1 065. 

Palácio do Govêrno, em 
Maca_pá, 5 de maio de 1.965. 

Hoberto Rocha Soum , 
Govtn·nadol' Substituto 

Alceu Paulo !1amos 
Ucsp. pjExo. da Secretarie. 

Geral 

O Governador do Território 

«Aplicar a Frunciwo Ay
moré Batista, ocupante cio 
cargo da classe «D», da sé
rie de classes de Guarda 
Territorial, ·nível 13, do Qua
dro de Funcionários Públicos 
elo Govcmo dêste Tenitório, 
lotado na Divisão de Segu
runça e Guarda, vinte (1.0) 
cEus ele suspensão, contados 
no período de 20 de feve
reh·o u 11 de março de 1065, 
de ucôrdo com o artig·o 20G, 
da Lei nr. 1.711, de 28 de ou
tubro de 1.952, em virtude do 
retGrido serYidor te!' aban
donado seu f)ôsto de serviço, 
sem autorização do seu su
perior hierárquico, infringin
êo desse modo o item VI. do 
artigo l~J. d!i Lei nr. 1.711/52. 
c por necessidade de sel'Yi~·o 
seja a presente penalida1;; 
convertida ew mu!ta na for
mn. do parágrafo único do 
d tt:do al't!g-o 205». 

Federa~ d_o _ Amapá, usando Palánlo tio Govêruo, em 
?aS atr.bt1_LÇ008 9ll0 lhe r con- Mac•tpá de 5 muio de 1.965 . 
lerem os 1tens \ 1 11 e IX, cio < ' 

~rt}fo t' ~o. Dec~ · ~to -l~i nr. l Hobcrto Roc_ita S?<tZ::t 
,J.8B!J, c() 2 . a e set.umb. 0 de Gov"rnadot ôubstllulo 
1943, c tendo em n ata o que " 
conc;ta do Pl'oecsso número Alceu Pau\o Ramos 
1567/1)5-~GT, l1es. p. Exp. <;la Seorctaria 

RESOLVE: 

ExGncrar, a padido, nos 
t~rmos cto Item J, artigo 75, 
da. Lei r.0 . 1.711, de 28 de ou
tubro ele 1.95::?, Josl'! Vil!eiu. 
Monteiro, ocupnnte elo car Go 
da cls.~>se << A», da série de 
elanso de M6dico, uivei 21 
(Código TC-801), do Quadt•o 
do Funcionários Públicos de 
Oovêrno üõs(e Território, lo-

Geral 

O GovernHdor do Território 
Fec\eral do Amapá, usan;!o 
das atl'ibuições que lile con
ferem os itaus V li e do I:.\. 
artigo 4°, do Decreto-lei nr 
5.S:JII, de 21 de setembro cl~ 
UW.I, 

RESOLVE: 

Promoyer, na forma pre\•is-
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As Repartições Públicas r 
Territoriais deverãó remeter 
o expediente destinado à pu- i 
bllcavAo neste DIÁRIO OFI-

1
-

0IAL, dlàriamente, até às 
1::1,::10 horas, exceto aos sába-1 
dos quando deverão fazê-lo · 
até às 11,30 horas. 

As reclamacões pertinen
tes à matéria retribuida, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
das 9 às 13,30 horas, no mA
x!mo até 72 h o r as após a 
saida dos órgãos oficiais. 

Os originais de-verão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as para o ex
terior, que serão sempre 
anuais, as assinaturas poder
se-ão tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

As assinaturas vencldas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

ta n<Js artigos 39, 40 e 41, da 1 
Lai nr. 1.711, de 28 de outu- ~ 
bro de 1.952, combinado com 
o artigo 3°., do Decreto nr. 
53.480, de 23 de janeiro d~ 
1964, Theodolino das Mercês 
Flexa de Miranda, vcup&.nte 
do cargo da classe «A», da 
série de classes de Contador, 
nivel 20, do Quadro de Fun
cionários Públicos do Govêr
no dêste Território, lotado no 
Gabinete do Governador, para 
a classe «B», nivel 21, da 
mesma série de Glasses, em 
virtude da vaga existente no 
Quadro acima referido, 

Palácio do Govêrno, em Ma
capá, 31 de março de 1.965. · 

Gen. Lulz Mendes da Silva 
Governador 

Roberto Rocha Souza 
Secretário Geral 

O Governador do Territó
rio Federal do ·Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
conforem os itens VII e IX, 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
nr. 5.839, de 21 de s~t'embro 
1.943, 

RESOLVE: 

Promover, na forma previs
ta nos a rtigos 39, 441 e 41, lia 
Lei nr. 1.711, de 28 de outu· 
bro de 1.052, combinado com 
o artigo S0 ., do Decreto nr. 
53.480, de 23 de janeiro de 
1964, Belisio da Silva Santana, 
ocupante do cargo da classe 
«A», Lia séria de classes de 
Escriturário, nivel 8, do Qua-
dro de Funcionários Públicos 
do Govêrno dêste Territórlo, 
lotado no Serviço de Adminis
tração Geral, para a classe 
<<B», nível 10, da mesma série 
de classes, do Quadro acima 
r efe1·ido, vago em consequên
ll!a da promoção de Artur 
Nery Marinho. 

Pa lá.cio do Govêrno, em Ma-
capá, 30 de março de 
1.965. 

EXPEDIENT E 
DIRETOR-GERAL 

AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOUZA 

DIÁRIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Impransa Oficial 

MACAPÁ- T. F. AMAP.A' 

ASSI N AT UR A S 
Repar-tições e Parttculares: 

Semestre 
Ano . 
Número avulso 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

2.0ü0 
4.000 

20 

I 
As Hepartiçõt:ls Públlicas 

cingir-se-ão às assina.turus 

I s.nua!a renovadas até 23 d.e 
fevereiro de cada ano e às 

I iniciadas, em q ur.lquer época, 
i pelos órgãos competBntes. 
i A fim de possibilitar a 
-~ remessa de va lores acompa-
nhados de esclarecimeutos 

' quanto à s ua aplicação, :;oli-
1 citamos usem os intm·essados 
l prefcJ•encialmente cheque ou 
i vale postal. 
l Os suplementos às edl
J ções dos órgãos oficiai$ só 

1 se fol'lle cerão aos assint'l ntes 

I 
que as solicitarem no ato da 

. assinaturu. 
I O funcio11ário público fe-

l dera!, para fazer jús ao des
, conto indicado, deverá provar 

~------------------------ i esta condição !lO a to da as-
Para facilitar aos assinan-1 A fim de evitar solução I sina.tut'll. 

tes a verincaçl\o do prazo de • de continuidade no recebi- i O custo de cada exem
validade de suas assinaturas, mento dos jornais, de vem , plar atrasado dos ó r g ã ot~ 
na parte superior do enderê- os assinantes providenciar a : oficiaü: sera, na venda IJ.Vul
ço vão impressos o númet·o respactiva renovação com l sa, acrescido de Cr~ 5,00, se 
do talão de registro, o mês e f ntecedência mínima, de iriu-

1
· do mesii!o ano, c de Cr~ 

o ano em que findará. ta (30) dias. 10,00, pc1· anc. decorrido. 

Gen. Luiz Mendes da Silva 153.480, de 23 de janeiro de j Rcberto Rocha. Souza 
Governador i9G4, Arthur Nery i\llarinlw, Secretál!Ü• Geral 

ocupante do cargo da chtssc 1 . . • 
Roberto Rocha Souza J « B» da série de classes de O Gove1•nador do 'l'erntórJO 

Secretário Geral I Esci·iturár·io, nível 10, do Quu--J Fedrt·al. ci? _ Amapú,_ usando 
. , dro de Funcionários Públit:os dfl.s ?,tnbm(;oes que llw COJl--

O Govel!nador do :remto- do Govêroo dêstc Territót-io ! fe rem Oil ítens VII o lX, do 
rio Federal_do. Amapa, usan- lotado no Gabinete do Gover~ I artigo 4°, do D•?c!'eto-iei m. 
do ~a~ atr1b~1ções r que lhe nlldor, para a classe «A>> , da I ?.839, de 21 de setembro tlc 
co~feie~ os lteiJs \ II e 1~. tlo série de classes de Ofici11l de I J9'13, 
artxgo 4 ., do Decreto-ltn nr. Ad · · ·t - . · "1 1? d j 
5 839 de 21 de setembro de mxms rasao, OI V': -· o H'<'SOLVE: 
· • Quadro aCima refendo vao-o "' 

1.943, .. c·· d· ' . "' : 

RESOLVE: 

Promover, nu forma previs
ta nos artigos 39, 40 e 41, da 
Lei nr. 1.711, de 28 de outu
hro de 1.952, combinado com 
o artigo 3", do Decn~to nr. 
53.4EO, de 23 de janeiro de 
1.964, João Cândido Soares 
Filho, o~upante do cargo da 
classe «B» , da série de clas
ses de Oficial de Administra
ção, nível 14, do Quadro <le 
FunCionários Públicos de Go
vêrno G.êste Território, lotado 
no Serviço de Administração 
Geral, para a classe «C», ní
vel 16, da mesma série de 
classes do Quadro acima re
ferido, ·v11go em consequénda 
da agregação dl' Emmanuel 
Pinheiro. 

em oom:equen 1a a p: omt.:- . Promover, na forma previ~-
ç,~o de Antonio Con·êa Pinto ta HOS artigos 39, 40 . e '11, da 
l<llho. 

1

1 Lei m. 1.711, de 2o de cutu-
P !"' · d G ,ê•· bro c~e JB52, coGJbiuado com 

a a~JO. -~ ,o:, : no, 0.~~ 1 o arttgo jo, do De<'-reto nr. 
J'..lncapa, 31 ue rutu,:u de 19tiv. 53.<180, de 2:3 de ju.neiro de 

Gen. Luiz Mendes da Silva 19ti1, Raimundo Feueira. H.o .. 
Goverm.tdor drigues, ocupante do cargo 

da cla:-;sc «A», <ia série df7 
Roberto Rocha Souza ei:.lSS•JS de Técnico Rural, ui-

Secretário Geral vel 11, do Quaclro de Funcio
nár ios Públicos do Govêrno 

O Governador do Tenitóriu I clêst•3 T erritól'io, lotado nn 
Federal. d? _Amapá,, usandC' Divisão de Proc:luçilo, para u 
das atr1bmçocs que lne con- classe «B>l, nível 13, da mes
rerem os itans V li e IX, do ar- ma série de classes, do Qua
tigo 4°, do Docreto-lel nr. dro acima referido, vago em 
5.839, de 21 de setembrt) de eoníõNJuênda d<t aposentado-
1.943, ria de ~I o sê AuicetG da Coséa. 

RESOLVE: 1 Paacio do Gcvêrno, em Ma -.. . I capá, 31 de rna1·ço de l.flliõ. 
Promover, na rormR previs-

ta nos artigos B!J, 1!0 e 41. da Gen. Luiz ~~1ünrl('S da Silva 
. L0i m·. 1.711, d e 28 de outu- .í}overuadcr 

PaláeiO do Govêrno, em Ma- bro de 1.952, coml:J&nado com 
capá, 31 d~ março de 1.965. 1 0 artigo 3o., do Decreto nr. Ro~erto . H~cll~ Souza . I f>3.4RO, de 23 do janeiro de ~ecre,áno u8ral 
Gen. Lu!;t; Mendes da Silva o · M-' · Q · .· , , S'l ·· 

Governador luG<!, ar!~ ~1•11 :~· 0 ~:u ~ vu, O Governador do T~t-ritório 
ocupnnto o_ o __ ~.:arou ;~~~ :-lass~ F e d c r l!. I do A m a p a, 

Roberto· Rocha, Souza «A», da selle d~ _ ?· ':-8~.0 :-d; usondt) c!us atl'il.nliç~ões que 
Secretário Geral A_ssis lente de At.mllll S.uJÇ.lu, I lhe conlercm o :o itens V Jl 1:\· 

n~ve~ ~4, do . . Q.L:adro, de, F.L~~- lX. do ortigo 4o. do Decreto-· 
O Gov~rnador do Territó- cwn~rws ,fuo~Ico~ GO. Go\ t:l-, Lti nr. 5.8::lD, de 21 de se tem

rio Federal do Amapá, usan- no d?sta l erritóno, _l o:ndo ~o bro de 1.q43 
do das ntribuiciões que lhe Sorv1ço de Admwistr!lÇu.o ' 
conferem os itens VII e IX, Geral, parn. a classe «B», ni- \ RESOLVE: 
do artlgo 4°, do do Decreto- vel 1ü, da mesma :>éde de 
Lei nr. 5.839, de 21 de setern- cla:;ses, do Quadr0 acima re- Promover, m1 forma prc·vis
bro de 19,!3, ferido, vago em conseqLienci!l l ta. u o~ artigos Ull, 40 e 41, da 

da demissão de Fernando I Lei nr. 1.711, de 28 d r: outu-
RESOLYE: Newton Goutiuho. I bro de UJ52, combinado com 

o artigo 3°, do Decreto ur. 
Promover, na forma previs- Palt~ cio Llo Govêruo, em Ma- 153.4SO, d~ 23 de juneil·o ele 

ta nos artigos 39, 40 e 41, da cnpá, Bl de rnarvo de 10ü5. 

1

1.8tH, Lmz Alves da Cunba, 
Lei nr. 1.711, de 28 de ou tu- r>cupante do cargo da classe 
bro de 19i12, combinado com Gen. Luiz Mendes da Silvu , «Ih, da série de classes (k 
o artigo 3°, t-Io Decreto m. Govemado1· i Fer·reiro, nível 9, do Quadw 
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ãc Funciollário~ Públicos do 
Uovêrno dêstc Território, lo
tudo nos Serviços Industriais, 
para g, classe «C», nível 10, 
da mesma série de classes, 
do Quadro acima referida, 
vago em conscquência da 
aposentadoria de Basilio lU
beiro. 

Roberto Rocha Souza 
SecretáJ·io Geral 

O Governador do Território, 
U!J:.tudo elas atribu!çõas que 
lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
u• 5.809, de 21 de setembro de 
1.1l43, 

HESOLVE: 

1.964, Luiz Albuquerque Quei-j Gen. Luiz Mendes da Silva 
r0z Brasiliense, ocupante do Governador 
cargo da classe «A», da série ' 
de classes de Cirurgliío-Den- Roberto Ro~ha Souza 
tista, nível 20, do Quaclro de Secretiu w Geral 

Palácio elo Govêrno, em 
1\Iacapà, 3l de março ds 
HHJ-1. Promover. na forma previs

ta uos artigos 3~. 40 e 41, da 
Gcn. Luiz Mendes da Silva L&i nr. 1.711, de 28 de outu-

Governador bro de 1.952, combinado com 
o artigo 3°., do Decreto nr. 

Funcion~rios Püb_li co_s do Go- 0 Governador do Territó
v~rn~ de_ste Temt_óno, lotado I rio Federal do Amapá. usan
na Dn-'1sao d~ Saude, para a I do das atribuições que lhe 
classe ~<B•, mvel 21, da mes- conferem c.s itens VIl e JX, 
ma fl é~Je de ~In~ses, do Qna- do artiao ,1o do Decreto-lei 
d!'O acnl!a ~eret'Ido, vago em 0 83a ct% 21 de setembro de 
consequenCJa da aposentado- 1·943' 
ria de Sylla Olivtlu·a Salgauo. · • 

Palácio do G ovêrno em I nESOLVE : 
Macapá , 31 de março de 1965. Promover, no. forma pre-

Roberto Hochu 8onza :>3.480, de 2:l de janei t·o de 
Secretário Geral 1964, Adernar Pinheiro da 

. . . . \Silva, ocupa nte do cat·go da 
~ ~ove~nad,or o o .Tcrntor;o classe <<B», uive! 9, da série 

Feuer~l. u.o _ :unapa, usanao de classes de Ferreiro, do 
~as a,ribll_Jçoes 9ue lhe" con- Quadro de Fnucionál"ios Pú

Gen. Lmz I~e;tdes da Silva da Lei nr. 1.711, de 28 de ou-
. . 

1 

vista nos artigos 39, 40 e 41, 

GOH!nador tubro de !952, combinado 
Roberto Rocha Souza com o artigo 3°, do Decreto 
secretário Geral nr. 53.480, de 23 de janeiro 

de 196-i, A vertino Loureiro 
t\ccioly Ramos, ocupante do 
cargo da classe de Escriturá
rio, nivcl 8-A, do Quadt·o de 
Funcionários Públicos do Go
vêrno dêste Território, lota
do na ::>ecretaria Gel"al, para 
a classe «B», nivel lo, da 
mesma série de classes, do 
Quadro acima referido, vago 
em consequêncla da exone
r; ção de Edilson Borgts de 
Oliveira. 

rer~m oso Itens 'li e L\ •. do biicos do Govêrno dêste Ter- o Governndo r do Tenitó
artlgo 4 , do Decreto-let m. ritório lotado na Divisão de rio Federal elo Amapá, usando 
5.~ilD, de 21 do setembro cie Oln·as,' p»ra a classe «,C», ní- das atribuições que lhe con
LA3, vcl 10, da mesma série de ferem os itens VII c lX. do 

classes, do Quadro acima re- artigo 4°, do Decreto-lei n• 
ferido, em vaga existente no 5.889, do 21 ele setembro de RESOLVE : 
al udido Quadro. 1.943, 

Palácio do Govêrno, em RESOLVE: 
:-rlacevr.. 31 de março de . 
1!)!35 Promover, na forma previs-

Gen. Lui 7. Mendes da Silva Lei ur. 1.711, tle 28 de outu-

Promover, na forma pre
vis ta nos artigos 39, 40 c 41, 
da Le i nr. 1.711. de 28 de ou 
tub;-o de 1!152, cocnlJinudo 
eom o artifiO 3°, do l)ecreto 
lH'. f13.-180, de 2il de janeiro 
d<· 19li4, Benedito düs Santos 
Rocha, ocupante do cargo da 
classe «!\», da série de clas
ses de Ferreiro, nível ~. do 
Quadro d o ~un cionários Pií
blicos do G<)\·êrno dêstc Ter
ritál'io, l ot~cjo na DiYisilo ue 
PJ·oduçiio, para a classe <<Bll , 
n ivel 9, da mesm<t série de 
cltlSSP,S , do Quadr-o a.eimr~ re
ft' rído, n1go em conse!}uéu
<"i:l Jo pr(•moçi!o de Ademar 
Piullciro da Sil•:a. 

. I ta nos artigos 39, 40 e 41, da 

Governador bro de 1952, c0mbinado com Palácio do Govêrno, em 
1 o artigo 3°. do Decreto nr. Macnpá, 31 de março de 1.965 

Hoberto l{ocl.ta Souza 53 480, de 23 de janeiro de 
Secretário Gora i :Hl64, Maüoel de Souza, ocu- Gen. Luiz Mendes da Silva 

0 Gove
1
·nador do Território pante do car_go da classe «A», Governador 

da série de classes àe Por
Federal do Amapá, usando <1 t"" b - .- . 1. reiro, nivel 8, do Quadro de 
as a d , u~çoes que ne, con- Funcionários 1:'1\blicos do Go-

fcr~m ~" !leos VII e IX •. jo vê t·no ctêstc Te rritório, lota
~rt.~go '1 \ do Decrbto- 1~1 nr· do na Divis!lo de Obras. para · 
o .~~~· de .1 de setemi)!O de a clnsse. «l:l» , niYel 9, da 

Robex:to Rocha Som':a 
Secretário Geral 

POilTARIAS 

Nr. 266/65-GAB 
l..J .... , I mesma se ri e de classes, do 

ll ESOLYE: Quadro aci~n rcrerido, vago . O Gcr\·ernador do Território 
Palácio dn Go\·êrno em 1 em consequencla lia promo- ~ Fcderul do Amapá, us!mdo 

Macnpá, 31 de mCLr·c;o de I.üGó. Promov~r, na forma previs- ção ele Luiz Alves da Cunha. das a t. r i b u i 9 õ e A que 
ta nos arttgos 39, 40 e 41, da . ~ ~ lhe conterem os Jtens VII e 

Gen. Luiz l<1enrles da Silva Lti nr. 1.711, de 28 de outubro Pa lá~LO .... ~0 Govemo, em! IX, elo al:'tigo 4", do Decreto-
Go\·ernadot· do 1.952, combinado com o Ma~apa, ·H de março de lei n• 5.839, de 21 de setembro 

Roberto nocha Souza 
Seci'Ctário Gemi 

nrligo 3", do Decreto nr. . . . 1.9!io. de Ul43, e tendo em vista o 
fl~.<lt)O, d~ 2:l ~e 1ja~eiro de J Gcn. Lu iz Mendes da Silva qu~e· co n~~~ .~o P,rocessú nú-
I..!G·I, Ra tmunúo Nonato de Gover·nador mero 1.1<>2/o.J-SG r, 
LtmH, ocupante do cargo da 1 i 

O Govomud or do 'l'c!Titório 
Federal do AR1llpá, usttmlo 
d11s a ti ihuiçõe~ fi'Je liH' con
ferem os !lenl:! V!(c IX, do arti
t-: o 4°, d o lJ e c r e lo - I e i 
Jl.t. 5.839, de 21 ele sctcmbrv 
ti (> l!J.13, 

clusso <<A», da sério do cla!\- 1 Roberto Rocha Souza ,, llESOLVE: 
ses. de Guarda, mvel 8, do 1 secretário Ge~'al , • . . 
Quadro de Furwionários Pú- Conceder a .José ,nuria Pl-
blicc•s t!o Govêroo déste Ter- I O Go vernador do Território, res , ocnpant~ do cargo . d,a 
ritórlo, Iotullo mt Divisão de j Fedem! do Amapá, usando ~ classe d_e Escrevente-Oahlo
Ol>ru~ . par!l a classe «B~. nf- l das atribuições que lhe con- : gyafo_. mv~l 7, c! o . Quadro de 
vel lO, d~t mesma série de , ferem os itens VII e IX, do i 1• ~IP.ciOn~rJOt3 Pu~h?~s do G"
clfl.8 tlCB , do Quadro acima re- ~ artigo 4°, do Decreto-lei nr. ! vern~ ?e_ste 'I'emtono, lotad? 
l'erido em vaaa existente no 5.839 de 21 de setembl'o de na DIVIsao de Saúde, alto (c l ~ESOLVE : 

Promover, na for-na do pre- j nlud!d'o Unadt·~. ! 1.9~3: : dias d~ licença gal~, contado_s 
vista nos artigos il9. 40 e 4I, 

1 
,; . , .~ , I 1 no .penado de. 27 ae~ fevcret-

da Lei m . l.'it1. de 28 de ou- L u!c.:.?Io_ GO Go \ crno, e~ RESOLVi~ : ro :t 6 de março ue 1.9G5, d_c 
tuhro de J.9G:!, combinado Macapu, ill ele março de I.!J6o acor~.o com o Item I, do arlt-
eom o a d igo i>o, elo Decreto Gen. Luiz ~rendes da Silva Promover, na Iorma previs- g2·8o dl vil , dta bLei dnr.l 917211, de 
n° 53.480, de 2:5 d& jatleil·o da Governador ta noh artigos 39, .íQ e 41 , da o ou u ro e . 5' · 
J.9!i-l, Antonio Corrêa Finto Lei UI'. 1.711 , de 28 de outu-
j · ilho, ocupante elo cargo da ]lob(-'rto n ocha Sou;;a 

1 

bro ~e 1.9~2. combinado com 
clusso «A >> , da Bél'ie <; ]asses Secrt:túrio Geral o arttgo il0 , do Decreto nr. 
d€ Oficial de Aómi r.!stwçílo, !'i3.4AO, de 23 de janei ro de 
uivrd 12, cio Quadro d e Fun- O Governador do 'l'erritó- 1 U!64, ,João Valente do Couto 
clr.nMios Pliulicos elo Go,·êr- l"io Fede:'al do Amapá, usan-1 Filho, ocupunte do cargo da 
no dêste Território, lotado no do elas atl'il>uições que lhe classe << A», da série de elas
Serviço de .~dministc·ac;fto Ge- conferem os itens VH e IX. se~ de Guarda, nível 8, do 
l'tt l , para a classe << B", nível do urti<>'O 1!0 do Decreto-lei Quadro de Funcion;\ rios Pú
H , da mesma sét·ie tlc el a ~- m·. 5.839, de '21 de setembt·o blieos do Govêr:no clêste Ter-
ses, do Quadro acima rero1·i- de 19-~3 ritório, lotado na Divi~ão de 
do, vago em cons~q uêucia da ' Obras, para a classe « 13», n(-
promo~,;i'io rle João Cândido RESOLYE: vcl 10, da mesma série de 
Soares Filho. classes, em virtude de vaga 

lJalácin do 
Promovet•, na forma previs- existente no quadro acima 

GovGrno. em t 1 nos ar~igos 39. 40 e 41 , da referido. 
Macs.pa, 3! de março de Lcl m. 1.7il. d~ 28 de outubro 

dr, 195:?, combinado com o 
Oene!'a.l Lu!z Mendes da Silva a rtigo il0 , r! o Decreto nr. 

Gover;:ador I ;);JA ~m. de 23 de janeiro de 

1.965. Palácio do Govêrno em 
Yfa.capá, 31 de marçÓ ue 
J .!.J!i5. 

Palácio do Govêrno, 
Mscapá, 30 d o abril 
1.064. 

Roberto ~tocha Souza 
O overnador Substituto 

N° 267 /65-GAB. 

em 
de 

O Governador do-l'l'erritóri o 
Federal do Amapá, usando 
das a tribuições que lhe con
fel'e rn os i itens V H e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
tí.RilU, de 21 de setembro de 
l.9~a. e> tendo cru vista o que 
consta do Processo~ núml'IO 
11 29/6G-SGT, 

l:tESOLVE: 
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Conceder a Lindacy Montei-~ acõrdo com o artigo ll6, rla f Co~ceder a Turibio Oriva1- partição o c de tem exercício 
ro de Morais, ocupante do Lei nr. l.71l, de 28 de outubro do Guimarães, ocupante do s;:;m ordem supe:::ior, e sor 
cat•go da classe de Professôra de 1.952, em virtude de haver' cargo da. clas~e «A», da s ét·ie reiucindente em faltas dessa 
A_uxiliar de Ensino Primário, completado um decênio de de classes ele Pintor, nível 8, ualurcza, inrrin P.;iudo, dêsse 
mvel 7, do Quadro de Funcio- efetivo exeucício, compreen- do Quadro de Funcion{u·ios 1jmuclo os item; ü e VI tio 
nários Públicos do Govêrno di do entre 1° de fevereiro de Públicos do Govêrnu dês te ~ ·f' O' ' Hl • . r , . ,,. 7n;
deste Território, lotada na 1.955 a 1° de fevereiro de 1.965.[ Território, lotado nos Servi- • ~t1);~ llP;es~~d u.?1 ~i~ }~ viç~~· 
Divisão de Educação, oito (8) . ços Industriaís, sci3 (6) IDÊ\-1 . - 1 .aue » :. • ' 

dias de Ucenqa gala, contados Palámo do Gov~rno, em ses de licença especial, con- sew a pr?seute penalwane 
no periodo de 27 d~ fever,~iro Maca pá, 30 de abril de 1.965 tad_os no !}eríodo d~ l" c) e I c o n v e l' t 1 da em multa, 
a ~ de marco ~e 1.965 •. de Roberto Rocha Souza mar__o a 30. de outuoro _ae I na forma do parágrafo 
acordo com o arhgo 153, ttem Governador Substituto l.96o, de ncol'do com o arttgo , úuico, do citado arllgo 2Ui5. 
I. da Lei nr. 1.711, do 28 de 116, dr., Lei n. l.7ll, de 28 de! 
outubro de 1.952. Nr. 270/ 6G-GAB outubro de H.l52, em vi!·tude i Paláuío do Go>'êrno, em 

Palácio do Govêrno, em 
:Macapá, 30 de abril de 1.965. 

Roberto Rocha Souza 
Governador Substituto 

Nr. 268/B5·GAB. 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribui~:ões que lhe cCon
ferem os itens VH e lX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei' nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1943, 

RESOLVE: 

de huvcr coml)letado nm de- f·.tacaoa, 5 de maio de Ul65 
cênio de erêtivo exercício, -
compt·eendido enl:re lo rle ja- Hoberto Rocha Souza 

· l 1 """. l" "' · · Gove::nador Sub.:> titu lo ne1ro <e .;;ao a ._e ]aneli'G 'i 
de 1.955. . Nr. 275jG5-GAB. 

Palácio do Go_vêJ~no , ~)m I O Governador do Território 
Macupú, 5 de ma:o no UJü:). L' 1 • 

1 
.< 1 · r eaer·a1 c o Amuon, usam o 

Roberto Rocha Souza llas a.tribuiç.ões q~o lhe cou-O Gov.ernador do Território, 
Federal do Amapá, usando Goveruador Sub2ti luto lerem os itens Vl1 e JX, do 
dt\S atriÔuiçQes que lhe con- Conceder a Raimundo Os-
ferem os itens VII e IX, do mar Pontes Holandu, ocupan- No 273í 55-GAB. Gl'tigo 4°, do Decreto-lei m. 
artigo 4o, do Decreto-lei nr. te do caruo da classes de . . 5 B39 tlc 21 ele setembJ'O de 
5.839, de 21 de setembro de l Técnico Pu~al nr·vei 11-A do I O Govet:nador r.l o _Tenttóno I .( .,' . ern Vi."ta o 
194., t d · ·t ~ • . ' . Feder·'·l c1o A . .... pll ,, ~ando Llio, e tenuo ~ 
• .:>, e en o em vrs a o Quadro d\l FuncionárloB Pu- "' . . - """' '' ·~ 1 , 

que consta. do Proeesso nr. bhcos do Govêrno dêste Ter- das atr1bm_çoe~ que lhe, CGJl · que coDsta c.o Procosso nr. 
1148/65-SG'l'., I ritÓ1'iO lo'arlo PO Servino de . fer~m Ofl ltcn~ VI[ .e r~. do ,1.649/oi.;-Sü'l', 

· '. ~ - · ·, v l urtlgo 4° do Ceer\lw-la m. 
RESOLVE: Ad~uustruç!Jo ber~l, um l~l 5.83lJ, de 21 de setembro de I RESOLVE: 

I nm e dez. (10! me.:.es. d•s )~- ~ 1940, e tendo em Ybtfl o que : ,. · . 
Pôr a disposição do Minis- cença p~ra trato de .m.eres- ·consta do Processo número 1 Apncar o. Domrngos C,udo-

tério da Jus~iça . e Negócios . ses particulares, contados no 1Glli()5-SG r so, ucupanto do cargo da 
Interiores pelo prazo de um pe.rfodo c! e 1 o d~ março de J ' . I classü «C», da sério dú elas-
( I) ano ~ contar de 1g de 19~3 a 31 , de uezembro _elo HESOLVE : I ses uc í1le!!tre üe Obras, Di--
novembro de 1.96<! a 19 de 1964, de a?ordo com o ;lrtlgo . .. . vel 12, do Quadro de Funcio-
novembro de 1.965 nos têrmos .no, da Lei nr. 1.7!1, dt' 28 de I .Aplwm• a Rossuda. F:·n eJea nát·ios Públicos do Govêl'llo 
do artigo 3·1 parigrafo t'nico ; outubro de 1952. ~ Lim~ .. ocupante d~ c'•.l'go de .,. cié:; t.o Tenitório, lotado na 
da Lei nr. L71l, de 28 d~ ou~ I ·· , . , 

1 
AuxJltar Hti,~a l, !\l\';l_ H, ;J_v !Jivisiio ele OIJrns, einc,o (5) 

tubro de 1.952 combinado com ' Palá~10 do G.o' êr no;, "em Q~adro de" 1<t~nclon~'."103 ru- uias de S~i Sptnsi:io , e~mtrdol3 
. , . d c· 1 . Macap ' 4 de rnaw de l.ufio. bhcos do uoverr.•o nr t.le Ter- Il '' P""ÍO'lo J'c " o. " (' " Jnn io a norma pr1me1ra a 1rcu a.r . . - 0 . . , v " ' •· t "' < "' •t: , __ 

nr. 14, de 17 de junho de Roberto Rocha S~Hiza ritó:}?· 10.t<':1a 1,10 l1i.i ~~1c~ .. ~~- ~;~~ d.e HJ55, ele acô~·do com o nr-
Hl56 da Presidência da R e- GoverQador Substituto Go\· erna'!01 • c~) lll . < -'<:t ' ll ·•'· . t1go 1.05, ela Lm nr. t.7ll, <íe 
ptítJÚca, Sulamita s a c k e r IH\. :SUll~nate~d~nc~~ d'~/~lnt:; - ; ~>~ de outul.Jl·n de. 19~2 .. em 
Eur·ich, ocupante do cargo da I Nr. 271/G5-GAJ3. teClm .:: r .~o, c. oco. \..,) Úlü b de I vn:tudc ~e .haver mfm:gmclo 
cll1sse de ProfessOra de En- ' ' . . . S~lspenl>;to," cont,H,os n<~ pc- I o tt em lt, ao art;go Hlf>, com .. 
sino Prê'-Primário e Prim'r!o , O Govrrnador do Ierntono 1 riC?_o cta .::. a 9 de m:Ho _ d ~ 1 ilinadu com 0 ihnn J.I, do ar-· 
nível li , do Quadro de Fu:cio~ Federal. d_o _ Amapá, usando I ~·05:<), de a.eon!o com o ::>.~ ~tg o l u2:o l~H. todos da .Lei nr. 
nários Púb licos do Go é ~as atr1bmç.oes que lhe con- .::.Gb, da L~! m·. 1.711 , de . ~8 de j l.?ll/ 5:2. 
dêste 'I' r;·itór· v ruo ferem os rtens VII e IX, dó outubro üP. 1.9fJ2 em \'lr tude. 
Divisão 3v Edu~oáçãlotada ·r~a I artl r,-o 4°, do Decreto-lei m. de haver se empenl;<.:d? ym 'i Pr.1 lti~io_ do (.~ovêrno, __ em 
de prestar colabora~fio aju~~ 5.839, de 21 de se~embro de! luta. corpom!. com o d_Hll'lSta ~h:tupu , :; de mmo de 1.~uG. 
ao serv· d A · t • . I 1.943, e tendo em vtsta. o que 1 J o:nno .-ta ~: 1l va Ferrcm1 , n•> , Q 

M lÇOS Me sais encra a consta do Processo número rvrut ad.oul'o Mcdêlo de MaGapú,l ~cberto Roella ....,ouza 
.... enores ( A ), no E~tado da 11 576/ti5-SGT ll.llfr.ing·Jpdo c' éS""' n•ca·o o'· (;ove~·rH1t:o r Su1)St!tuto 
uuanabara sem pre]ufzo de · 'I • • • ' "v ·. 1 

" 

seus venci~1entos a demais RESOLVE : It?n~ ~V 
1
, 
0 • VI, dr.~ ar;;go HJ.t, l J:~0 ?.'!7 j%-G/~B . . 

vantagens. I tk Lel n . . J.7 !lf.,~ I 
_ , . , , 1 Designar, Frauçisco Alves Palácio rio GoYcrno, em , q Governmior do '1\rritMio-

,~ Pa,á~to do Goyerno, ~m Amador, ocupante do cargo fl.l'acapá, 5 de nu.io uo JIJ6!i . 1 h:.;.er·al do Amapá, usnn1je,. 
macapn, 30 de abrtl de 1.96<>. 1 de Trabalhador, nivel 1, do i dns atribuiçõe!l que lhe cou-

R b t l s :Quadro de Funcionários Pú- RcberÉo H.ceha S<J\1;:!1 ! re.'em OG ~itens VII e lX, elo 
· 0 er 0 Roc la ' o_uza blicos do Govêrno clêste Ter- Govemadot· Substituto lur tigo ,!0 , elo Decveto-lci nJ', 

Governador Subliitttnto ritório, lotado n~ Divisão de 5.~i~\< . de 21 !!e t::c tc:mbl'O dti 
Saúde, pam via 'J·ar de sua· Nr. 274/G5-GAfL . 1.DJ3; e tendo em vi::;\u. o qae 

Nr. 269/65-GAB. 1 " 

O Governador do Territó!'io 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições qt:e lhe con
ferem os itens VII g IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.83fl, de 21 de setembro de 
1.943, e tendo em vista o que 
consta do P1·ocessQ númet·o 
1270/65-SGT, . 

RESOLVE 

sede - Macapá ·- até Be- 0 Go,•ern cto~ , , 'l'"r ..... i ccP.sta do ü i í ~ i o nüraerc 
lénl Capital do E·s'ado d r~ '11 ' L a ! QC v u.o- . ' '-'/6" 3Pf1 

. • ' ~ ' . 0 ,a r ~~ ll'io Federal do Amapú, m an- · 'i'J •·•. '., 

a flm ?e a,_,omp~nh~r déo: L do das atribuições qnc lhe RESOf VE · 
menta1s. que. senw J}lternnn r.'> ,;unien:m os ítenr> vu 6 .! X, ' ' · 
no mamcom10 << Julumo :r•IIO- ''O ol•til)' ( ·io 0·0 "U'" '' ''~to j · ' ·{ ~ cJ reirlh du uela cid~ d' u "' :'? ' ' • _ t;,,.,~ - e.t J (: ll'iOY'Jl', pol' r;ermma, e.· 

• q a ~. m. 5.8.}::1, d~ 2.t de sct_mn iJ!':)_It1Cô:·Jo eom o urtigo 57, d1.:. 
Palácio do Govêrno, <>m de I94;J, ~ w.ncto em \'lSt9, .O L~i nr. l.7Jl , de 2H do outnbt·o 

Macapá, 30 de abril de UJ55. :J.t~~. co;!sta _ ~9 r,rocesso nt:- {',e l95Z, R.a imu :Hlo ds lla_nos, 
lll<hO 1o0<1JGo-uG 1, I O\'.upame cio ca;·go da c,as:~e 

Roberto RoclJa Souza RESOLVE : <<i1,, da ::Jéi'ie rle Clac:ses dG 
Governador Subf:ltltuto j Aplic~r a. Antorlio Snsc!- 1 Zela;!o;·, . ni\:c~ 8, do Ou~dro , . , ,; l mento PetTelru, OC>lpantc do de founctOJH:nç,a elo Guvem o 

Conceder a Lourtlemar Tor- 1 Nr. 272i 6u·GAB. cargo de EsC!'l''.'<.:nt~ Datilú-~ tieste '1\m·ilú:-io, lotado DO. 
quuto de Araujo Silva, ocu- i o Governador do Tenitó· grah), nivt•l 7, do QuadJ'O de Dlvisüo de l' rolhl f.~iiD, [JI1~·a o 
pan!e do cargo da ~lasse de 1

1 

r! o F e d 0 r a. I do Amap1, I F~nciou ~i l·los, _I'l'l~l i_c ~s do G o .. r ),Grv~ço r!~ Admiu~Ht t,u çüp 
Professor de E n s 1 no Pré- usando d·•s atri'H' i"Õcs que I vcrno tkste .l erntone, lotado ! u CJ'&1, ·~m u::n:o deeor,·en.e c. a 
Primário e Primário, nível ll, lh~ confe;em 0~ ';tens Vll e na Divü;üo de Pr·od~tçiio, eiu- rc,noçfio cte P;;dro Lopes da. 
c~o Quadl'O de Funclonáriosj IX do arti cro ,1o 1{ 0 Decreto- co ( 5) t.lias de su~pe :wão, Cunha. 

· Públicos do Govêrno dêsto lei' nr. 5.8a!J~ de '21 de &~tent- contados nu p e!' iOt!o de [) , a . 
'Território, lotado na Divisão bro de Hl43, e tendo em vis-, 9 do maio de. Hltlõ, de a cor: . . l'a lá~lO do Gove~no, . _11m 
de Educação, seis (6) meses ta 0 que consta do Processo 1 do com o urt1go ?.05, uu L·~J j :vwcatkl, 10 de. tHalo C.:ll Mlu. 
de licença especial, contados número 1274/55-SGT, j n°_1.7ll, de. 28 d0 y utubro de ., . _ . 
no período do 1o da maio a ' 19v2, em vntudc oe he.ver se' Gen. L lllZ l\·Jendcs da Silva 
30 do outubro de Ul65, de . RESOLVE: an~eutado do l' (~cü1to da H~- 1 Govu:·uac!(H' 


	

